
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIS. 1 1 5

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  Ng 9.690 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena^ no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ao funcionário SINVAL LEMES DE FIGUEIREDO 
Encarregado B-1, NÍvel n2E", em comissão, lotado no Setor de 
Rural e Abastecimento da Secretaria de Serviços Mionicipais dê s 
ta Prefeitura Municipal, 90 (noventa) dias de licença para trà. 
tamento de saúde, em prorrogação, conforme pedido feito em re
querimento protocolado sob o n2 2.804 de 14/06/94, que foi
"Deferido" de acordo com informação da Sub-Secretaria de Recur 
sos Humanos.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lore: 14 de junho de 1994.

►I QUE DE CASTRO ANDRADE
Prefeita Munici

r Chefe
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